
SlAfP0M0ÜR>8

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Mato Grosso, 1579 -Telefax (44) 3518-50.50 -CEP 87303-160 -Cv Pncf:.i 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 ^

leqislativomunicípal@camaracm.com.hr
www.camaracm.com.br

INDICAÇÃO
037/12

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
ProtocoloN° Bg3 / 5-oiQ-
Campo Mourão. /qM Horas iS:a-s v<^ . oH .,.1^

-•iS

^ PROTOCOLISTA

AVereadora que a presente subscreve, nos termos do Artigo 128, §1°,
inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, solicita o envio de oficio ao
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO NELSON JOSÉ TURECK, sugerindo para
que seja realizada a Feira do Produtor Rural na Praça São José, localizada na
anexo a Catedral deste Município.

JUSTIFICATIVA;

Esta reivindicação tem sido cobrada por parte dos moradores dos
bairros que norteiam a praça.

P. Deferimento,

Sala das Sessões do Poder Legislativo, em 17 de abril de 2012.

/Iml

Professora NeTSa-Bíàcentini

Vereadora PSD



A DIVISÃO LEGISLATiVA CERTIFICA
INDICAÇÃO N° BG 312012
REQUERIMENTO /2012.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N»
011/93-

SOBRE A MATÉRIA:

não existe súmula registracÊa por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula do mesmo Vereador e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomiado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I,do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n'. .. 2012
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, J^de Abril de 2012.

Luzia Àleixo Alves
Chefe da divisão Legislativa
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DIRETORIA JURÍDICA .

PARECER PRELIMINAR: PATA DO, RECEBIMENTO PARA PARECER: /^/^Í/2012,

)Indicação n'' ___2_ÍÍ_/2012 ( )Projeto de l.ei n" /2012 :
Indicação Legislatlva n" /2012 ( ) Projelo de i^esolucão /2012.

( )Requerimento /20i2 ( ).Emenda à L.O.M. n" /2012
( ) Outros /2012 (• ) IVloção n" /2Q-|2

AUTOR: : ,

OCORRÊNCIAS:

(^) Preencilidos os requisitos de constitucioiialIdadQ 8legalidade, , ' . ;
(. ) Verificação de Prejudicialidade,

(• ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vicio de origem. Competência privativa do (a) ,,,,

.( ) Inconstitucional por ferir;

(; ) Inorgânico por ferir: ;... .V,,; ^.,

(V ) Ilegal por ferir: .....; :

Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através.de emendas^.

( ) Necessário corrigimos seguintes pontos: :... ! ,,,..

(: ) A indicação atende ao art, 128, § 2" do R.i,, frente ao disposto no art. ...................daXDO.

( ) A. indicação atende ao art, 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no.art ,,,; ..,,.d.o PPA,

Parecer prolatado em '-1/2012.

(•^ favorável à.tramitação,
(V ) favorável à tramitação com emendas, ( ) Emenda^^m anexo,
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) Substitutivo em anexo,
( ) Contrário à tramitação ' ( ) Diligências,


